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§ 1º O servidor que teve exercício em órgão ou entidade da
Administração Pública direta e indireta, na condição de celetista,
deverá apresentar, para fins de aposentadoria e disponibilidade, cer-
tidão de tempo de contribuição expedida pelo INSS, para a devida
averbação." (NR)

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Min. FRANCISCO FALCÃO

CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA No- 498, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014

O MINISTRO CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA FE-
DERAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

1. A data da correição extraordinária no Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, de que trata a Portaria CJF-POR-2014/00414,
fica alterada, de 10 a 12 de dezembro, para o período de 3 a 5 de
dezembro de 2014.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. HUMBERTO MARTINS

7 - Planejar, conduzir, gerenciar e efetuar o controle de
qualidade dos processos químicos, bioquímicos e biotecnológicos uti-
lizados nas etapas da industrialização de alimentos, desde a matéria
prima, incluindo derivados, até o produto final.

8 - Planejar, conduzir e gerenciar as operações unitárias da
indústria química utilizadas em todas as etapas da industrialização de
alimentos.

Planejar, conduzir e gerencias os processos químicos, bio-
químicos e biotecnológicos, e as operações unitárias utilizadas no
tratamento de águas destinadas à indústria de alimentos e dos efluen-
tes líquidos, emissões gasosas e resíduos sólidos.

9 - Efetuar a inspeção das atividades produtivas, zelando
pelo cumprimento das normas sanitárias e dos padrões de qualidade
dos produtos alimentares industrializados.

10 - Efetuar a aquisição, conduzir a montagem e manutenção
de máquinas e equipamentos de implementos e supervisionar a ins-
trumentação de controle das máquinas existentes nas instalações das
indústrias de alimentos.

11 - Realizar as atividades de estudo, planejamento, ela-
boração de projeto, especificações de equipamentos e de instalações
das indústrias de alimentos.

12 - Desempenhar outras atividades e serviços não espe-
cificados na presente Resolução e que se situem no domínio de sua
capacitação técnico-científica, conforme indicar a natureza da Or-
ganização Curricular cumprida pelo profissional, a ser definido pelo
Conselho Federal de Química.

Artigo 3º - Para efeito de definição de atribuições profis-
sionais, constantes no artigo anterior, para os egressos dos Cursos da
área de alimentos, a avaliação por parte do Conselho Federal de
Química das Organizações Curriculares dos Cursos e dos seus His-
tóricos Escolares, deverá levar em consideração os parâmetros cons-
tantes do Quadro, a seguir indicado:

MATÉRIAS, DISCIPLINAS, COMPONENTES
CURRICULARES DOS CURSOS

CARGA HO-
RÁRIA MÍNI-
MA

Química Geral, Química Inorgânica, Química Or-
gânica, Química Ambiental, Bioquímica, Química
de Alimentos e Correlatas.

240

Química Analítica (Qualitativa e Quantitativa),
Análise de Alimentos, Química Analítica Instru-
mental e Correlatas.

120

Físico-Química, Termodinâmica Química, Cinética
Química, Fenômenos de Transporte, Ciências dos
Materiais e Correlatas.

120

Microbiologia e Fermentação Industrial, Processos
Químicos, Bioquímicos e Biotecnológicos da In-
dústria de Alimentos e Correlatas.

300

Operações Unitárias, Transferência de Calor, Me-
cânica dos Fluidos, Transporte de Massas, Sistemas
de Refrigeração e Correlatas.

90

Projetos de Processos e de Instalações para In-
dústria de Alimentos e Correlatas

60

Complementares (Higiene e Segurança Industrial,
Organização e Gestão Industrial, Administração,
Economia, Informática) e Outras

120

Artigo 4º - Esta Resolução entrará em vigor, na data de sua
publicação no DOU, revogadas as disposições em contrário.

JESUS MIGUEL TAJRA ADAD
Presidente do Conselho

ROBERTO LIMA SAMPAIO
1º Secretário

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 258, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2014

Estabelece os valores a serem recolhidos ao
Sistema CFQ/CRQs, por profissionais e
empresas que laboram na área da Química,
nos termos da legislação vigente, para o
exercício de 2015.

O Conselho Federal de Química, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 8º, alínea f, da Lei nº 2.800 de 18/06/1956;

Considerando que o CFQ/CRQs são dotados de persona-
lidade jurídica de direito público, e que dispõem de autonomia ad-
ministrativa e patrimonial, de conformidade com o artigo 2º da Lei nº
2.800/56;

Considerando o disposto nos artigos 25, 26, 27 e 28 da Lei
nº 2.800/56;

Considerando que, para cumprir as suas finalidades de re-
levante interesse público, determinadas em Lei, o Sistema CFQ/CRQs
deve dispor de recursos que permitam a sua manutenção financeira;

Considerando que com a Fiscalização, o Sistema busca atin-
gir o bem comum, em defesa da Sociedade;

Considerando a Lei nº 12.514 de 28/10/2011, que estabelece
os limites de valores a serem recolhidos pelos Conselhos de Fis-
calização Profissional e estabelece norma para a sua correção; re-
solve:

Artigo 1º - As contribuições a serem recolhidas nos CRQs,
na forma de anuidade para o ano de 2015, ficam estabelecidas, con-
forme especificado a seguir:

Anuidades de Pessoas Físicas:

a) Nível Superior R$ 417,00
b) Nível Médio R$ 207,00
c) Auxiliares e Provisionados R$ 148,00

Artigo 2º - Os valores de anuidades a serem recolhidos pelas
pessoas jurídicas aos Conselhos Regionais de Química, observarão as
seguintes disposições, em função dos respectivos capitais sociais:

a) Até R$50.000,00 (cinquenta mil reais): R$597,00 (Quinhentos e no-
venta e sete reais).

b) Acima de R$50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$200.000,00 (du-
zentos mil reais): R$1.194,00 (Um mil, cento e noventa e quatro
reais).

c) Acima de R$200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$500.000,00 (qui-
nhentos mil reais): R$1.791,00 (Um mil, setecentos e noventa e um
reais).

d) Acima de R$500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$1.000.000,00
(um milhão de reais): R$2.385,00 (Dois mil, trezentos e oitenta e cinco
reais).

e) Acima de R$1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$2.000.000,00
(dois milhões de reais): R$2.983,00 (Dois mil, novecentos e oitenta e
três reais).

f) Acima de 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$10.000.000,00
(dez milhões de reais): R$3.579,00 (Três mil, quinhentos e setenta e
nove reais).

g) Acima de R$10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$4.763,00 (Quatro
mil, setecentos e sessenta e três reais).

Artigo 3º - O recolhimento das anuidades pelas pessoas fí-
sicas, quando feito em cota única, será efetuado ao CRQ de acordo
com o disposto a seguir:

até 31 de janeiro desconto de 20%.
até 28 de fevereiro desconto de 10%.
após 28 de fevereiro até 31 de março sem desconto.

§ 1º - No caso de profissionais formados em meados do ano
letivo e que adquiram emprego, será devida, apenas, a parcela pro-
porcional ao período não vencido e com redução de 40% do valor
devido, se pago em parcela única, no mês da aquisição do em-
prego.

§ 2º - Os profissionais da Química de nível superior que
comprovarem que exercem suas atividades, apenas no ensino fun-
damental e médio, pagarão sua anuidade, correspondente ao pro-
fissional de nível médio.

Artigo 4º- O recolhimento das anuidades pelas pessoas ju-
rídicas, quando feito em cota única, será efetuado ao CRQ de acordo
com o disposto a seguir:

até 31 de janeiro desconto de 5%.
até 28 de fevereiro desconto de 3%.
após 28 de fevereiro até 31 de março sem desconto.

§ Único - No caso de pessoas jurídicas que comprovarem que
estão classificadas como microempresas nos termos da legislação vigen-
te, ficam os CRQs autorizados a fazer o desconto não cumulativo de 20%,
se efetuarem o pagamento até 31 de janeiro. Caso o pagamento seja efe-
tuado em fevereiro, o desconto será de 10%, também, não cumulativo.

Artigo 5º - Os valores das anuidades estabelecidas nos artigos preceden-
tes, serão corrigidos de acordo com a variação integral do índice Nacional de Preços
ao Consumidor - INPC -, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística - IBGE -, ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo.

§ Único - A fixação do valor da anuidade a ser recolhida por
filiais ou representações, ou qualquer outro estabelecimento da mes-
ma pessoa jurídica, sem capital destacado, não excederá à metade do
valor da anuidade paga pela matriz ou estabelecimento-base.

Artigo 6º - Os valores das taxas correspondentes a serviços
relativos aos atos indispensáveis ao exercício da profissão ficam es-
tabelecidos conforme designado a seguir:

a- Inscrição de Pessoa Física R$96,00 (Noventa e seis reais).
b- Inscrição de Pessoa Jurídica R$ 192,00 (Cento e noventa e

dois reais).
c- Expedição de carteira profissional R$42,00 (Quarenta e dois reais.
d- Substituição de carteira profissional

ou expedição de 2ª via
R$96,00 (Noventa e seis reais).

e- Certidões R$60,00 (Sessenta reais).
f- Anotação de Função Técnica de

Empresa
R$180,00 (Cento e oitenta
reais).

g- Anotação de Função Técnica de fir-
mas individuais de profissionais

R$120,00 (Cento e vinte reais
centavos).

h- Anotação de Função Técnica de
profissionais autônomos, por proje-
to.

R$60,00 (Sessenta reais).

Artigo 7º - Ficam os CRQs autorizados a procederem o
parcelamento das anuidades de profissionais e empresas, em 05 (cin-
co) parcelas mensais, quando solicitado, considerando o valor integral
da anuidade.

Artigo 8º - Sobre os valores estabelecidos no artigo 6º e sobre as par-
celas referidas no artigo 7º, incidirão correção monetária quando não pagas, res-
pectivamente, até 31 de março, e nos prazos estipulados quando do parcelamen-
to, segundo os índices oficiais em vigor, a correção anual pelo INPC, acrescido de
multa de 20% de mora, conforme a Lei de Regência do Sistema CFQ/CRQs.

Artigo 9º - Ficam os CRQs autorizados a realizar medidas
administrativas gerais de cobrança, a aplicação de sanções por vio-
lação à ética e até, a suspensão do exercício profissional.

Artigo 10 - Os profissionais que estejam desempregados, cursando pós-
graduação ou não, ficam dispensados do pagamento da respectiva anuidade, sem
perda de seus direitos profissionais e sociais em relação ao CRQ de sua jurisdição,
desde que comprovem a condição de desempregados perante o mesmo.

§1º- Os profissionais beneficiados pelo caput do presente
artigo, tão logo adquiram emprego, ou venham a prestar serviços
como autônomos, deverão cumprir as demais disposições contidas
nesta Resolução Normativa.

§2º- O não cumprimento do disposto no parágrafo anterior
implicará na assunção automática de todas as obrigações e penas
pecuniárias previstas na presente Resolução Normativa, a partir da
data de dispensa.

§3º- O CRQ entregará ao profissional que vier a ser be-
neficiado pelo presente artigo cópia do texto integral do mesmo e
seus parágrafos, devendo, o profissional assinar um Termo de Res-
ponsabilidade perante o CRQ.

Artigo 11 - Esta Resolução Normativa entrará em vigor, na
data de sua publicação, podendo ser alterada em função de Lei su-
perveniente.

JESUS MIGUEL TAJRA ADAD
Presidente do Conselho

DALTON RODRIGUES
2º Secretário

CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 257, DE 29 DE OUTUBRO DE 2014

Define as atribuições dos profissionais que
menciona e que laboram na área da Quí-
mica de Alimentos.

O Conselho Federal de Química, no uso das atribuições que
lhe confere os artigos 8º, alínea f, 1º e 24 da Lei nº 2.800 de
18/06/1956, e tendo em vista os mandamentos contidos nos artigos
326, 330, 332, 337 e 341 do Decreto-Lei nº 5.452 de 01/05/1943;

Considerando o artigo 2º, itens II e IV, alínea c, o artigo 4º,
alíneas a, d, h e i e ainda o artigo 8º do Decreto nº 85.877 de
07/04/1981;

Considerando a Resolução Normativa nº 198 de 17/12/2004
do Conselho Federal de Química;

Considerando a necessidade de se ajustar a Regulamentação
do Exercício Profissional à natureza das Estruturas Curriculares dos
Cursos responsáveis pela formação das variadas modalidades de pro-
fissionais da área da Química, resultantes da liberdade de progra-
mação conferida às Instituições Educacionais pela Lei nº 9.394/96
(LDB) que estabeleceu as Diretrizes e Bases da Educação Nacional e
dos seus diversos instrumentos Legais Reguladores que provocaram
profundas modificações na Estrutura do Ensino Superior e Profis-
sional do País; resolve:

Artigo 1º - São profissionais da Química, nos termos da
Resolução nº 198/2004 do Conselho Federal de Química, os En-
genheiros de Alimentos, os Bacharéis em Ciência dos Alimentos e as
Categorias Profissionais caracterizadas no "Eixo Tecnológico da Pro-
dução Alimentícia", constantes do Catálogo Nacional de Cursos Tec-
nológicos do Ministério da Educação, ou seja: Tecnólogos em Ali-
mentos, Tecnólogos em Laticínios, Tecnólogos em Processamento de
Carnes, Tecnólogos em Viticultura e Enologia, Tecnólogos em Pro-
dução de Cachaça, Tecnólogos em Agroindústria e outras que venham
a ser incluídas, que atuam nas atividades tecnológicas relacionadas ao
beneficiamento, armazenamento, industrialização e conservação de
alimentos.

Artigo 2º - São atribuições dos Profissionais citados no ar-
tigo 1º desta Resolução, a serem conferidas de acordo com a ava-
liação da Estrutura Curricular e Conteúdos Programáticos das Dis-
ciplinas cumpridas nos Cursos de Graduação pelos Profissionais de
cada Categoria:

1 - Vistoriar, emitir relatórios, pareceres periciais, laudos
técnicos, indicando as medidas a serem adotadas e realizar serviços
técnicos relacionados com as atividades tecnológicas envolvidas no
beneficiamento, armazenamento, industrialização, conservação, acon-
dicionamento e embalagem de alimentos.

2 - Coordenar, orientar, supervisionar, dirigir e assumir a
responsabilidade técnica das atividades envolvidas nos processos de
industrialização de alimentos.

3 - Exercer o magistério na Educação de Nível Superior e de
Nível Médio, respeitada a legislação específica, e participar do de-
senvolvimento de pesquisas, ambas as atividades, na área de pro-
cessamento de alimentos.

4 - Executar análises químicas, físico-químicas, químico-
biológicas, bromatológicas, toxicológicas dos insumos, produtos in-
termediários e finais da indústria de alimentos e no controle de
qualidade dos processos químicos, bioquímicos e biotecnológicos en-
volvidos, utilizando métodos gravimétricos e volumétricos.

5 - Executar análises químicas, físico-químicas, químico-
biológicas, bromatológicas, toxicológicas dos insumos, produtos in-
termediários e finais da indústria de alimentos e no controle de
qualidade dos processos químicos, bioquímicos e biotecnológicos en-
volvidos, utilizando as técnicas e métodos instrumentais.

6 - Efetuar controles fitossanitários, nas etapas de arma-
zenamento, produção, distribuição e comercialização sempre relacio-
nados ao desenvolvimento de soluções tecnológicas a serem utilizadas
nos procedimentos industriais de obtenção de produtos alimentares.

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.


		ouvidoria@in.gov.br
	2014-11-26T05:57:18-0200
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




